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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVOS 

 

A João de Deus & Filhos, S.A. (“JDD” ou “Sociedade”), dando cumprimento às obrigações 

decorrentes do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro (“DL 109-E/2021”), 

implementou internamente o presente Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas (“PPR”), que se aplica: (a) todos os funcionários da JDD (“Trabalhadores”), 

(b) os titulares de órgãos sociais (“TOS”), (c) todos os prestadores de serviço (e.g. 

administradores, advogados etc.) que interagem, de forma direta ou indireta, com a JDD 

(“PS”), e (d) toda e qualquer empresa que tenha, ou venha a ter, relacionamento com a JDD, 

de forma direta ou indireta, incluindo, mas não se limitando, aos clientes e fornecedores da 

JDD (“Terceiros” e, conjuntamente com os Trabalhadores, o TOS e o PS, os “Destinatários”). 

 

Decorre do n.º 1 do artigo 5.º do Regime Geral da Prevenção da Corrupção, conforme 

previsto no anexo do DL 109-E/2021 (“RGPC”), a obrigação que impende sobre a JDD de 

adotar e implementar um programa de cumprimento de normativo que inclua, pelo menos, 

(a) um plano de prevenção de riscos e infrações conexas (ppr), (b) um código de conduta, (c) 

um programa de formação; e (d) um canal de denúncias, com o intuito de prevenir, detetar 

e sancionar os atos de corrupção e as infrações conexas, passíveis de serem praticadas contra 

ou pelos Destinatários. 

 

O presente PPR tem o objetivo de assegurar que os Destinatários conheçam a política interna 

da Sociedade, bem como visa servir de ferramenta de prevenção de atos de corrupção e 

infrações conexas no sentido de orientar todos os Destinatários a reconhecerem e a evitarem 

conflitos e violações da legislação em vigor. 

 

Assim sendo, o presente PPR está disposto em 3 (três) partes, conforme segue: (a) Parte 

Geral, (b) Parte Especial, e (c) Anexos. 

 

Para fins de referência, segue abaixo a descrição de cada uma das 3 (três) partes: 

 

➢ Parte Geral: A Parte geral do presente PPR apresenta uma breve referência à 

estrutura societária da JDD referindo, sucintamente, qual é a missão e os valores da 

Sociedade. 

 

Adicionalmente, a Parte Geral prevê um enquadramento legislativo sobre: 

 

(i) a definição de corrupção e infrações conexas, conforme previsto no artigo 

3.º do RGPC, que, para os efeitos do RGPC, entende-se por corrupção e 

infrações conexas os crimes de corrupção, recebimento e oferta indevidos 

de vantagem, peculato, participação económica em negócio, concussão, 

abuso de poder, prevaricação, tráfico de influência, branqueamento ou 

fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito, previstos 

(a) no Código Penal, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 48/1995, de 15 

de março, na sua redação atual (“Código Penal”), (b) na Lei n.º 34/1987, de 

16 de julho, na sua redação atual, (c) no Código de Justiça Militar, aprovado 
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em anexo à Lei n.º 100/2003, de 15 de novembro, (d) na Lei n.º 50/2007, de 

31 de agosto, na sua redação atual, (e) na Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, na 

sua redação atual (“Lei 20/2008”), e (f) no Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de 

janeiro, atualizado pelo Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro, na sua 

redação atual (DL 28/84); 

 

(ii) o RGPC e o Mecanismo Nacional de Anticorrupção (“MENAC”), conforme 

estabelecido pelo DL 109-E/2021; e 

 

(iii) o Regime Geral de Proteção de Denunciantes de Infrações (“RGPDI”), 

conforme estabelecido pela Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro (“Lei 

93/2021”). 

 

➢ Parte Especial: A Parte Especial do presente PPR está baseada (a) na análise dos 

processos operativos, orgânicos e procedimentais da JDD, e (b) na respetiva análise 

de risco que cada categoria da hierarquia da Sociedade está submetida perante 

crimes de corrupção e infrações conexas. 

 

➢ Anexos: O presente PPR contem 3 (três) anexos, conforme segue: Anexo I – 

Regulamento Interno do Responsável pelo Cumprimento Normativo; Anexo II – 

Código de Ética e de Conduta da JDD; e Anexo III – Matriz de Risco de Corrupção. 

 

Para fins de referência e interpretação do presente PPR, qualquer termo aqui definido 

também deverá ser aplicado no âmbito dos anexos do presente PPR, exceto nos casos que o 

anexo em questão apresente uma definição específica. 

 

As entidades abrangidas asseguram a publicidade do PPR e dos relatórios previstos no n.º 3 

aos seus trabalhadores, devendo fazê-lo através da intranet e na sua página oficial na 

Internet, caso as tenham, no prazo de 10 dias contados desde a sua implementação e 

respetivas revisões ou elaboração. 

 

O presente documento representa uma versão simplificada do PPR, servindo para o 

cumprimento do previsto no parágrafo 6 do art. 6 do anexo do RGPC. Certas informações e 

dados sensíveis da Sociedade foram propositalmente omitidos, cuja publicidade poderia 

afetar negativamente a segurança da mesma.  
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2. ENQUADRAMENTO LEGISLATIVO 

 

2.1 DL 109-E/2021 

 

O DL 109-E/2021 procedeu à criação do MENAC, aprovando ainda o RGPC, e também 

procedeu à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, que aprovou o 

regime jurídico da atividade de inspeção da administração pública direta e indireta do Estado. 

 

O referido diploma surgiu na sequência da Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024, 

aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros nº 37/2021, de 6 de abril, a qual 

apresenta como prioridades: 

 

(i) melhorar o conhecimento, a formação e as práticas institucionais em matéria de 

transparência e integridade; 

 

(ii) prevenir e detetar os riscos de corrupção na ação pública; 

 

(iii) comprometer o setor privado na prevenção, deteção e repressão da corrupção; 

 

(iv) reforçar a articulação entre instituições públicas e privadas; 

 

(v) garantir uma aplicação mais eficaz e uniforme dos mecanismos legais em matéria 

de repressão da corrupção, melhorar o tempo de resposta do sistema judicial e 

assegurar a adequação e efetividade da punição; 

 

(vi) produzir e divulgar periodicamente informação fiável sobre o fenômeno da 

corrupção; e 

 

(vii) cooperar no plano internacional no combate à corrupção. 

 

De acordo com o artigo 2.º do RGPC, as pessoas coletivas de direito privado e público com 

sede em Portugal, e às sucursais em território nacional de pessoas coletivas com sede no 

estrangeiro, incluindo o Estado e as demais pessoas coletivas de direito público, que 

empreguem 50 (cinquenta) ou mais trabalhadores, estão sujeitas ao regime previsto pelo 

RGPC. 

 

Conforme previsto anteriormente na seção 1 (Introdução e Objetivos) do presente PPR, pelo 

n.º 1 do artigo 5.º do RGPC, as pessoas coletivas abrangidas pelo RGPC, conforme previsto 

acima, deverão adotar e implementar um “Programa de Cumprimento Normativo” que 

inclua, pelo menos, um “Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

(PPR)”, um “Código de Conduta”, um “Programa de Formação” e um “Canal de Denúncias”, 

a fim de prevenirem, detetarem e sancionarem atos de corrupção e infrações conexas, 

levados a cabo contra ou por meio da entidade. 
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Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do RGPC, um “Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção”, 

como é o caso do presente PPR, tem como principal objetivo (a) o reforço da generalização 

das práticas internas de prestação de contas e o seu próprio acompanhamento por meio da 

identificação das grandes áreas de risco por tipo de atividade, do estabelecimento de 

critérios de graduação dos riscos e da aplicação de medidas destinadas a minimizar a sua 

ocorrência. 

 

2.2 Crimes e a previsão legal 

 

Código Penal 

 

SECÇÃO II - Falsificação de documentos 

 

Artigo 256.º - Falsificação ou contrafação de documento 

 

“1 - Quem, com intenção de causar prejuízo a outra pessoa ou ao Estado, de obter para si ou 

para outra pessoa benefício ilegítimo, ou de preparar, facilitar, executar ou encobrir outro 

crime: a) Fabricar ou elaborar documento falso, ou qualquer dos componentes destinados a 

corporizá-lo; b) Falsificar ou alterar documento ou qualquer dos componentes que o 

integram; c) Abusar da assinatura de outra pessoa para falsificar ou contrafazer documento; 

d) Fizer constar falsamente de documento ou de qualquer dos seus componentes facto 

juridicamente relevante; e) Usar documento a que se referem as alíneas anteriores; ou f) Por 

qualquer meio, facultar ou detiver documento falsificado ou contrafeito; é punido com pena 

de prisão até três anos ou com pena de multa. 2 - A tentativa é punível. 3 - Se os factos 

referidos no n.º 1 disserem respeito a documento autêntico ou com igual força, a testamento 

cerrado, a vale do correio, a letra de câmbio, a cheque ou a outro documento comercial 

transmissível por endosso, ou a qualquer outro título de crédito não compreendido no artigo 

267.º, o agente é punido com pena de prisão de seis meses a cinco anos ou com pena de 

multa de 60 a 600 dias. 4 - Se os factos referidos nos n.º 1 e 3 forem praticados por 

funcionário, no exercício das suas funções, o agente é punido com pena de prisão de um a 

cinco anos.” 

 

SECÇÃO II - Dos crimes contra a realização do Estado de direito 

 

Artigo 335.º - Tráfico de influência 

 

“1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar 

ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua 

promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade pública, 

nacional ou estrangeira, é punido: a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave 

lhe não couber por força de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer 

decisão ilícita favorável; b) Com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena 

mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma 

qualquer decisão lícita favorável. 2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 

consentimento ou ratificação, der ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial às 
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pessoas referidas no número anterior: a) Para os fins previstos na alínea a), é punido com 

pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa; b) Para os fins previstos na alínea b), é 

punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias. 3 - A tentativa é 

punível. 4 - É correspondentemente aplicável o disposto no artigo 374.º-B.” 

 

CAPÍTULO - III Dos crimes contra a realização da justiça 

 

Artigo 363.º - Suborno 

 

“Quem convencer ou tentar convencer outra pessoa, através de dádiva ou promessa de 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, a praticar os factos previstos nos artigos 359.º ou 

360.º, sem que estes venham a ser cometidos, é punido com pena de prisão até 2 anos ou 

com pena de multa até 240 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra 

disposição legal.” 

 

Artigo 368.º - A Branqueamento 

 

“1 - Para efeitos do disposto nos números seguintes, consideram-se vantagens os bens 

provenientes da prática, sob qualquer forma de comparticipação, de factos ilícitos típicos 

puníveis com pena de prisão de duração mínima superior a seis meses ou de duração máxima 

superior a cinco anos ou, independentemente das penas aplicáveis, de factos ilícitos típicos 

de: a) Lenocínio, abuso sexual de crianças ou de menores dependentes, ou pornografia de 

menores; b) Burla informática e nas comunicações, extorsão, abuso de cartão de garantia ou 

de cartão, dispositivo ou dados de pagamento, contrafação de moeda ou de títulos 

equiparados, depreciação do valor de moeda metálica ou de títulos equiparados, passagem 

de moeda falsa de concerto com o falsificador ou de títulos equiparados, passagem de moeda 

falsa ou de títulos equiparados, ou aquisição de moeda falsa para ser posta em circulação ou 

de títulos equiparados; c) Falsidade informática, contrafação de cartões ou outros 

dispositivos de pagamento, uso de cartões ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, 

aquisição de cartões ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, atos preparatórios da 

contrafação, aquisição de cartões ou outros dispositivos de pagamento obtidos mediante 

crime informático, dano relativo a programas ou outros dados informáticos, sabotagem 

informática, acesso ilegítimo, interceção ilegítima ou reprodução ilegítima de programa 

protegido; d) Associação criminosa; e) Terrorismo; f) Tráfico de estupefacientes e substâncias 

psicotrópicas; g) Tráfico de armas; h) Tráfico de pessoas, auxílio à imigração ilegal ou tráfico 

de órgãos ou tecidos humanos; i) Danos contra a natureza, poluição, atividades perigosas 

para o ambiente, ou perigo relativo a animais ou vegetais; j) Fraude fiscal ou fraude contra a 

segurança social; k) Tráfico de influência, recebimento indevido de vantagem, corrupção, 

peculato, participação económica em negócio, administração danosa em unidade económica 

do setor público, fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito, ou 

corrupção com prejuízo do comércio internacional ou no setor privado; l) Abuso de 

informação privilegiada ou manipulação de mercado; m) Violação do exclusivo da patente, 

do modelo de utilidade ou da topografia de produtos semicondutores, violação dos direitos 

exclusivos relativos a desenhos ou modelos, contrafação, imitação e uso ilegal de marca, 

venda ou ocultação de produtos ou fraude sobre mercadorias. 2 - Consideram-se igualmente 
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vantagens os bens obtidos através dos bens referidos no número anterior. 3 - Quem 

converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de conversão ou transferência de 

vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta ou indiretamente, com o fim de dissimular a 

sua origem ilícita, ou de evitar que o autor ou participante dessas infrações seja 

criminalmente perseguido ou submetido a uma reação criminal, é punido com pena de prisão 

até 12 anos. 4 - Na mesma pena incorre quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, 

origem, localização, disposição, movimentação ou titularidade das vantagens, ou os direitos 

a ela relativos. 5 - Incorre ainda na mesma pena quem, não sendo autor do facto ilícito típico 

de onde provêm as vantagens, as adquirir, detiver ou utilizar, com conhecimento, no 

momento da aquisição ou no momento inicial da detenção ou utilização, dessa qualidade. 6 

- A punição pelos crimes previstos nos n.os 3 a 5 tem lugar ainda que se ignore o local da 

prática dos factos ilícitos típicos de onde provenham as vantagens ou a identidade dos seus 

autores, ou ainda que tais factos tenham sido praticados fora do território nacional, salvo se 

se tratar de factos lícitos perante a lei do local onde foram praticados e aos quais não seja 

aplicável a lei portuguesa nos termos do artigo 5.º 7 - O facto é punível ainda que o 

procedimento criminal relativo aos factos ilícitos típicos de onde provêm as vantagens 

depender de queixa e esta não tiver sido apresentada. 8 - A pena prevista nos n.os 3 a 5 é 

agravada em um terço se o agente praticar as condutas de forma habitual ou se for uma das 

entidades referidas no artigo 3.º ou no artigo 4.º da Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, e a 

infração tiver sido cometida no exercício das suas atividades profissionais. 9 - Quando tiver 

lugar a reparação integral do dano causado ao ofendido pelo facto ilícito típico de cuja prática 

provêm as vantagens, sem dano ilegítimo de terceiro, até ao início da audiência de 

julgamento em 1.ª instância, a pena é especialmente atenuada. 10 - Verificados os requisitos 

previstos no número anterior, a pena pode ser especialmente atenuada se a reparação for 

parcial. 11 - A pena pode ser especialmente atenuada se o agente auxiliar concretamente na 

recolha das provas decisivas para a identificação ou a captura dos responsáveis pela prática 

dos factos ilícitos típicos de onde provêm as vantagens. 12 - A pena aplicada nos termos dos 

números anteriores não pode ser superior ao limite máximo da pena mais elevada de entre 

as previstas para os factos ilícitos típicos de onde provêm as vantagens.” 

 

Artigo 369.º - Denegação de justiça e prevaricação 

 

“1 - O funcionário que, no âmbito de inquérito processual, processo jurisdicional, por contra-

ordenação ou disciplinar, conscientemente e contra direito, promover ou não promover, 

conduzir, decidir ou não decidir, ou praticar acto no exercício de poderes decorrentes do cargo 

que exerce, é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 120 dias. 2 - 

Se o facto for praticado com intenção de prejudicar ou beneficiar alguém, o funcionário é 

punido com pena de prisão até 5 anos. 3 - Se, no caso do n.º 2, resultar privação da liberdade 

de uma pessoa, o agente é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos. 4 - Na pena prevista no 

número anterior incorre o funcionário que, sendo para tal competente, ordenar ou executar 

medida privativa da liberdade de forma ilegal, ou omitir ordená-la ou executá-la nos termos 

da lei. 5 - No caso referido no número anterior, se o facto for praticado com negligência 

grosseira, o agente é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa.” 

 

Artigo 372.º - Recebimento ou oferta indevidos de vantagem 
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“1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si, ou por 

interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou 

para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é punido 

com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias. 2 - Quem, por si ou 

por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou 

não patrimonial, que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por causa delas, é 

punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa até 360 dias. 3 - Excluem-se 

dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e conformes aos usos e 

costumes.” 

 

Artigo 373.º - Corrupção passiva 

 

“1 - O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 

ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, ou a sua promessa, para a prática de um qualquer acto ou omissão contrários 

aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido com 

pena de prisão de um a oito anos. 2 - Se o acto ou omissão não forem contrários aos deveres 

do cargo e a vantagem não lhe for devida, o agente é punido com pena de prisão de um a 

cinco anos.” 

 

Artigo 374.º - Corrupção activa 

 

“1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou 

prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou com conhecimento daquele, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial com o fim indicado no n.º 1 do artigo 373.º, é punido com 

pena de prisão de um a cinco anos. 2 - Se o fim for o indicado no n.º 2 do artigo 373.º, o 

agente é punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa até 360 dias. 3 - A 

tentativa é punível.” 

 

SECÇÃO - II Do peculato 

 

Artigo 375.º - Peculato 

 

“1 - O funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, 

de dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou animal, públicos ou particulares, que lhe 

tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções, é 

punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de 

outra disposição legal. 2 - Se os valores ou objectos referidos no número anterior forem de 

diminuto valor, nos termos da alínea c) do artigo 202.º, o agente é punido com pena de prisão 

até 3 anos ou com pena de multa. 3 - Se o funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de 

qualquer forma, onerar valores ou objectos referidos no n.º 1, é punido com pena de prisão 

até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por força de outra 

disposição legal.” 
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SECÇÃO III - Do abuso de autoridade 

 

Artigo 379.º - Concussão 

 

“1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas decorrentes, 

por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, receber, para si, para 

o Estado ou para terceiro, mediante indução em erro ou aproveitamento de erro da vítima, 

vantagem patrimonial que lhe não seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente 

contribuição, taxa, emolumento, multa ou coima, é punido com pena de prisão até 2 anos ou 

com pena de multa até 240 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra 

disposição legal. 2 - Se o facto for praticado por meio de violência ou ameaça com mal 

importante, o agente é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não 

couber por força de outra disposição legal.” 

 

Artigo 382.º - Abuso de poder 

 

“O funcionário que, fora dos casos previstos nos artigos anteriores, abusar de poderes ou 

violar deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, 

benefício ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa, é punido com pena de prisão até 3 anos 

ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição 

legal.” 

 

Lei 20/2008 

 

CAPÍTULO II 

 

Artigo 7.º - Corrupção activa com prejuízo do comércio internacional 

 

“Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa der ou 

prometer a funcionário, nacional, estrangeiro ou de organização internacional, ou a titular 

de cargo político, nacional ou estrangeiro, ou a terceiro com conhecimento daqueles, 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não seja devida, para obter ou conservar 

um negócio, um contrato ou outra vantagem indevida no comércio internacional, é punido 

com pena de prisão de um a oito anos.” 

 

Artigo 8.º - Corrupção passiva no sector privado 

 

“1 - O trabalhador do sector privado que, por si ou, mediante o seu consentimento ou 

ratificação, por interposta pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe 

seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer 

acto ou omissão que constitua uma violação dos seus deveres funcionais é punido com pena 

de prisão até dois anos ou com pena de multa. 
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2 - Se o acto ou omissão previsto no número anterior for idóneo a causar uma distorção da 

concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido com pena de 

prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias.” 

 

Artigo 9.º - Corrupção activa no sector privado 

 

“1 - Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa der 

ou prometer a pessoa prevista no artigo anterior, ou a terceiro com conhecimento daquela, 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não seja devida, para prosseguir o fim aí 

indicado é punido com pena de prisão até um ano ou com pena de multa. 

 

2 - Se a conduta prevista no número anterior visar obter ou for idónea a causar uma distorção 

da concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido com pena de 

prisão até três anos ou com pena de multa.” 

 

DL 28/84 

 

SUBSECÇÃO II 

 

Crimes contra a economia 

 

Artigo 36.º (Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção) 

 

1 - Quem obtiver subsídio ou subvenção: 

 

a) Fornecendo às autoridades ou entidades competentes informações inexactas ou 

incompletas sobre si ou terceiros e relativas a factos importantes para a concessão do 

subsídio ou subvenção; 

 

b) Omitindo, contra o disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, informações 

sobre factos importantes para a sua concessão; 

 

c) Utilizando documento justificativo do direito à subvenção ou subsídio ou de factos 

importantes para a sua concessão, obtido através de informações inexactas ou incompletas; 

será punido com prisão de 1 a 5 anos e multa de 50 a 150 dias. 

 

2 - Nos casos particularmente graves, a pena será de prisão de 2 a 8 anos. 

 

3 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados em nome e no interesse de uma pessoa 

colectiva ou sociedade, exclusiva ou predominantemente constituídas para a sua prática, o 

tribunal, além da pena pecuniária, ordenará a sua dissolução. 

 

4 - A sentença será publicada. 
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5 - Para os efeitos do disposto no n.º 2, consideram-se particularmente graves os casos em 

que o agente: 

 

a) Obtém para si ou para terceiros uma subvenção ou subsídio de montante 

consideravelmente elevado ou utiliza documentos falsos; 

 

b) Pratica o facto com abuso das suas funções ou poderes; 

 

c) Obtém auxílio do titular de um cargo ou emprego público que abusa das suas funções ou 

poderes. 

 

6 - Quem praticar os factos descritos nas alíneas a) e b) do n.º 1 com negligência será punido 

com prisão até 2 anos ou multa até 100 dias. 

 

7 - O agente será isento de pena se: 

a) Espontaneamente impedir a concessão da subvenção ou do subsídio; 

 

b) No caso de não serem concedidos sem o seu concurso, ele se tiver esforçado espontânea e 

seriamente para impedir a sua concessão. 

 

8 - Consideram-se importantes para a concessão de um subsídio ou subvenção os factos: 

 

a) Declarados importantes pela lei ou entidade que concede o subsídio ou a subvenção; 

 

b) De que dependa legalmente a autorização, concessão, reembolso, renovação ou 

manutenção de uma subvenção, subsídio ou vantagem daí resultante. 

 

Artigo 37.º (Desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado) 

 

1 - Quem utilizar prestações obtidas a título de subvenção ou subsídio para fins diferentes 

daqueles a que legalmente se destinam será punido com prisão até 2 anos ou multa não 

inferior a 100 dias. 

 

2 - Com a mesma pena será punido quem utilizar prestação obtida a título de crédito 

bonificado para um fim diferente do previsto na linha de crédito determinada pela entidade 

legalmente competente. 

 

3 - A pena será a de prisão de 6 meses a 6 anos e multa até 200 dias quando os valores ou 

danos causados forem consideravelmente elevados. 

 

4 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados reiteradamente em nome e no 

interesse de uma pessoa colectiva ou sociedade e o dano não tiver sido espontaneamente 

reparado, o tribunal ordenará a sua dissolução. 

 

5 - A sentença será publicada. 
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Artigo 38.º (Fraude na obtenção de crédito) 

 

1 - Quem ao apresentar uma proposta de concessão, manutenção ou modificação das 

condições de um crédito destinado a um estabelecimento ou empresa: 

 

a) Prestar informações escritas inexactas ou incompletas destinadas a acreditá-lo ou 

importantes para a decisão sobre o pedido; 

 

b) Utilizar documentos relativos à situação económica inexactos ou incompletos, 

nomeadamente balanços, contas de ganhos e perdas, descrições gerais do património ou 

peritagens; 

 

c) Ocultar as deteriorações da situação económica entretanto verificadas em relação à 

situação descrita aquando do pedido de crédito e que sejam importantes para a decisão sobre 

o pedido; 

 

será punido com prisão até 3 anos e multa até 150 dias. 

 

2 - Se o agente, actuando pela forma descrita no número anterior, obtiver crédito de valor 

consideravelmente elevado, a pena poderá elevar-se até 5 anos de prisão e até 200 dias de 

multa. 

 

3 - No caso do número anterior, se o crime tiver sido cometido em nome e no interesse de 

pessoa colectiva ou sociedade, o tribunal poderá ordenar a dissolução destas. 

 

4 - O agente será isento de pena: 

 

a) Se espontaneamente impedir que o credor entregue a prestação pretendida; 

 

b) Se, no caso de a prestação não ter sido entregue sem o seu concurso, se tiver esforçado 

com anterioridade séria e espontaneamente para impedir a entrega. 

 

5 - A sentença será publicada. 

 

Lei 93/2021 

 

O RGPDI, consagrado pela Lei 93/2021, introduz no âmbito da legislação portuguesa a 

Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro (“DUE 

2019/1937”), relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União, 

denominada de “Diretiva de Whistleblowing”. 

 

De acordo com o artigo 8.º do RGPDI, as pessoas coletivas de direito privado e público, 

incluindo o Estado e as demais pessoas coletivas de direito público, que empreguem 50 

(cinquenta) ou mais trabalhadores e, independentemente disso, as entidades que estejam 
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contempladas no âmbito de aplicação dos atos da União Europeia referidos na DUE 

2019/1937, são obrigadas a estabelecer canais de denúncia. Conforme previsto pelo artigo 

9.º do RGPDI, os canais de denúncia interna permitem a apresentação e o seguimento 

seguros de denúncias, a fim de garantir a exaustividade, integridade e conservação da 

denúncia, a confidencialidade da identidade ou o anonimato dos denunciantes e a 

confidencialidade da identidade de terceiros mencionados na denúncia, e de impedir o 

acesso de pessoas não autorizadas. 

 

O disposto no artigo 8.º da RGPDI, conforme previsto acima, é aplicável, com as necessárias 

adaptações, às sucursais situadas em território nacional de pessoas coletivas com sede no 

estrangeiro. 

 

Os mecanismos e previsões introduzidos pela RGPDI, previstos num espectro mais amplo de 

uma política de compliance enquanto instrumento de mudança de paradigma de organização 

das entidades obrigadas, insere-se numa preocupação com a prevenção e combate de 

fenômenos de criminalidade econômica. 

 

Com a implementação do RGPDI, pretendeu-se defender a essência da democracia e os seus 

princípios fundamentais, designadamente os da (a) igualdade, (b) transparência, (c) livre 

concorrência, (d) imparcialidade, (e) legalidade, (f) integridade, e (g) justa redistribuição de 

riqueza. 

 

O RGPDI estabeleceu um regime de proteção para os denunciantes que reportem infrações 

de que tenham conhecimento no âmbito da sua atividade profissional, assim como a forma 

de admissibilidade e tratamento das denúncias, determinando às pessoas coletivas que estão 

sujeitas, conforme previsto acima, a obrigação de disporem de canais de denúncia internos 

assegurando a confidencialidade e a proteção contra possíveis atos de retaliação pelas 

denúncias apresentadas pelo denunciante.  
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3. DECLARAÇÃO GERAL DA JDD 

 

Os princípios de compliance aplicam-se a todas as empresas do DCG (conforme definido 

abaixo) na Europa, incluindo, mas não se limitando, a JDD. 

 

O DCG mantém elevados padrões de ética e conduta empresarial, assim como reconhece o 

suborno e a corrupção como um sério risco para os seus valores fundamentais. Por esta 

razão, nas suas atividades comerciais, não se envolve, nem tolera práticas que se 

consubstanciem em suborno ou corrupção. 

 

O DCG obriga-se a cumprir com todas as leis aplicáveis em vigor que têm o propósito de 

combater o suborno e a corrupção, tais como a (a) US Foreign Corrupt Practices Act, (b) UK 

Bribery Act, e (c) leis equivalentes em outros países, que sejam aplicáveis. 

 

Para garantir o cumprimento efetivo do combate ao suborno e a corrupção, o DCG se 

compromete a: 

 

➢ adotar uma abordagem baseada no risco na construção e manutenção do seu quadro 

de conformidade, incluindo avaliações adequadas das suas principais áreas de risco; 

 

➢ desenvolver um quadro político robusto para fornecer orientações adequadas aos 

sócios e parceiros de seu negócio; 

 

➢ manter a sensibilização dos Destinatários para os temas da corrupção e do suborno, 

ministrando periodicamente programas de formação; 

 

➢ assegurar e executar auditorias regulares; 

 

➢ proceder à adequada verificação na contratação de terceiros; 

 

➢ definir o cumprimento da legislação em vigor como prioridade absoluta; 

 

➢ efetuar a melhoria contínua dos sistemas e controles estabelecidos a fim de fornecer 

o cumprimento do combate ao suborno e a corrupção. 

 

De acordo com a estratégia de compliance do DCG, conforme disposto acima, no que diz 

respeito ao combate à corrupção e infrações conexas, e considerando a recente entrada em 

vigor do DL 109-E/2021 e, consequentemente, ao RGPC, a JDD compromete-se a cumprir 

com as medidas específicas de conformidade previstas pelo RGPC. 

 

Conforme previsto anteriormente na seção 1 (Introdução e Objetivos) do presente PPR, pelo 

nº 1 do artigo 5.º do RGPC, as pessoas coletivas abrangidas pelo RGPC, conforme previsto 

acima, deverão adotar e implementar um “Programa de Cumprimento Normativo” que 

inclua, pelo menos, um “Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

(PPR)”, um “Código de Conduta”, um “Programa de Formação” e um “Canal de Denúncias”, 
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a fim de prevenirem, detetarem e sancionarem atos de corrupção e infrações conexas, 

levados a cabo contra ou por meio da entidade. Adicionalmente, as pessoas coletivas 

abrangidas deverão estabelecer sistemas de controlo interno, especificando os parâmetros 

de cada um, e estabelecendo um sistema de sanções por incumprimento/aplicação 

insuficiente. 

 

Reiterando o disposto anteriormente neste PPR, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do RGPC, 

um “Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção”, como é o caso do presente PPR, tem como 

principal objetivo (a) o reforço da generalização das práticas internas de prestação de contas 

e o seu próprio acompanhamento por meio da identificação das grandes áreas de risco por 

tipo de atividade, do estabelecimento de critérios de graduação dos riscos e da aplicação de 

medidas destinadas a minimizar a sua ocorrência. 

 

Desta forma, considerando que a JDD se encaixa dentro dos critérios para ser considerada 

uma “pessoa coletiva abrangida”, nos termos da RGPC, a JDD implementa e adota o presente 

PPR com o objetivo de prevenir, detetar e sancionar atos de corrupção e infrações conexas 

cometidas contra ou por meio da JDD. 

 

De acordo com o artigo 6.º do RGPC, o presente PPR inclui:  

 

a) a identificação sobre as principais áreas que podem vir a estar sujeitas a atos de 

corrupção, bem como os respetivos riscos inerentes a cultura da JDD e dos 

Destinatários, no que diz respeito ao comportamento ético e às boas práticas na 

relação comercial; 

 

b) a identificação, análise e classificação de riscos e situações que possam expor a JDD 

a práticas que constituam ilícitos criminais relacionados com a corrupção e a 

infrações conexas; 

 

c) a análise da probabilidade de ocorrência e impacto previsível de cada situação de 

risco; 

 

d) as medidas preventivas e corretivas, acrescido da nomeação de um Responsável pelo 

Cumprimento Normativo (conforme definido abaixo); 

 

e) um Código de Ética e Conduta: A JDD já implementou o CEC JDD (conforme definido 

abaixo) adaptado aos requisitos exigidos pelo artigo 7.º do DL 109-E/2021, conforme 

previsto abaixo; 

 

f) um Programa de formação relativos às políticas e procedimentos implementados 

pela JDD com o intuito de prevenir a corrupção e o suborno: para além do Programa 
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Europeu de Formação relacionado com temas de conformidade, a JDD desenvolveu 

uma formação específica relacionada com o PPR; e 

 

g) um canal de denúncia de acordo com a Lei n.º 93/2021: a JDD já implementou um 

canal de denúncias internas de acordo com os requisitos do mesmo diploma e ainda 

conforme o artigo 8.º do DL 109-E/2021, conforme previsto abaixo. 
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4. CONTEXTO DA ORGANIZAÇÃO 

 

A JDD é uma sociedade anónima com sede em Portugal, que emprega mais de 50 (cinquenta) 

trabalhadores e pertence ao DENSO Corporation Group (“DCG”), sob a influência da gestão 

pelo DENSO International Europe B.V. (“DIEBV”). 

 

A JDD atua no mercado automobilístico com a produção e fornecimento de produtos de 

sistema térmico, detendo conhecimentos avançados em investigação e desenvolvimento. 

 

A sede e fábrica da JDD está localizada a 40 (quarenta) quilómetros de Lisboa, com as 

seguintes características: (a) área coberta de 15.000 m2 (quinze mil metros quadrados), (b) 

equipamentos e software de alta tecnologia, (c) know-how avançado, (d) desenvolvimento 

interno e fabrico de moldes, (e) ferramentas e equipamentos, (f) mais de 400 (quatrocentos) 

trabalhadores e 100 (cem) anos de experiência no mercado. 

 

Todos estes ativos têm tornado a JDD em um fornecedor de equipamento original 

reconhecido, fabricando mais de 2,000,000.00 (dois milhões) de intercoolers / permutadores 

de calor por ano para as fabricantes de veículos mais importantes. 

 

Estrutura organizacional: 

 

A JDD encontra-se organizada por “Áreas de Negócio”, sendo a sua estrutura orgânica 

alinhada com a cadeia de valor, por forma a dar resposta às profundas alterações do setor. 

Esta estrutura assenta numa filosofia de agilização dos processos internos, oriunda de uma 

procura continua de eficiência, por meio da simplificação da organização e da integração de 

equipas. 

 

As áreas de negócio da empresa são as seguintes: 

 

• JDD Managing Director; 

• Departamento de Qualidade; 

• Departamento de Compras; 

• Departamento de Recursos Humanos; 

• Departamento de I.T.; 

• Departamento de Finanças; 

• Departamento de Vendas; 

• Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento; 

• Departamento de desenvolvimento de processos e engenharia de produção; 

• Departamento de Produção; e 

• Departamento de controle de produção e logística. 

 

Área geográfica onde exerce a sua atividade: 
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A empresa desenvolve a sua atividade principalmente no espaço económico europeu. No 

entanto, mantêm algumas relações comerciais com clientes e fornecedores localizados fora 

do território europeu, por exemplo em Ásia, América do Sul e África do Sul.  
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5. DESTINATÁRIOS 

 

O presente PPR apresenta como uma de suas finalidades identificar quaisquer possíveis 

riscos de atividades que possam ser consideras criminosas, bem como adotar e implementar 

mecanismos de controlo no âmbito operacional da JDD, em relação à atividade que exerce 

em território português, ou no estrangeiro, nos casos de sucursais, caso seja aplicável. 

 

Este PPR é aplicável, de acordo com as disposições do Código Penal, a todos os Destinatários.  
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6. PPR DIEBV E O SISTEMA DE CONTROLO INTERNO DIEBV 

 

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da DIEBV (“PPR DIEBV”) 

fornece as diretrizes implementadas pela DIEBV para desenvolver a sua atividade comercial 

de acordo com a legislação vigente e de acordo com as políticas e padrões implementados 

pela DIEBV. 

 

Os padrões do DCG, os quais incluem os padrões da DIEBV, refletem os valores e princípios 

de atuação plasmados no CoC DIEBV (conforme definido abaixo). 

 

O PPR DIEBV abrange, adicionalmente: 

 

➢ Regras de Concorrência (DENSO EU Antitrust Compliance Policy); 

 

➢ Anti-bribery e anticorrupção (ver política anti-bribery e anticorrupção e política de 

gift & hospitality), incluindo: 

 

➢ Avaliação de áreas de risco significativo; 

 

➢ Realização de verificações de antecedentes na contratação de terceiros; 

 

➢ Controlo e transparência na “Política de Brindes”: Não é permitido oferecer dinheiro, 

presentes ou outros aspetos (e.g. promessas de contratação) – inclusive por 

imposição de outra pessoa – a responsáveis/empregados de um cliente/fornecedor 

ou aos seus familiares, com a finalidade de obter vantagens para si ou para a 

empresa; 

 

➢ Controlo e transparência na concessão de subsídios, doações, auxílios 

públicos/permissões e apoios; 

 

➢ Orientações sobre as empresas do DCG, pessoas e locais geográficos sujeitos a 

sanções ou controlos sobre as exportações; 

 

➢ As políticas e procedimentos certos para fornecer informações e clareza sobre as leis 

e normas internas que aplicáveis;  

 

➢ Atividades de formação, para aumentar a consciencialização dos Destinatários para 

o RGPC; 

 

➢ Compromisso de melhoria contínua do PPR, por meio da monitorização e revisão 

exigida pelo nº5 do artigo 6.º do DL 109-E/2021; e 

 

➢ Conduzir investigações imparciais sobre incumprimento, e manter canais livres e 

abertos para reportar comportamentos sob os quais existam suspeitas de se 

consubstanciarem em atos de corrupção e infrações conexas por meio do nosso 
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“Procedimento de Denúncia” e “Linha Direta de Denunciantes”, disponível na 

intranet da JDD e em https://globaldenso.sharepoint.com/sites/eu0000049.  

 

6.1 Código de Conduta e Política de Denúncia da DIEBV 

 

O Código de Conduta da DIEBV (“CoC DIEBV”) é o documento europeu que explana quais são 

os princípios e orientações gerais para a conduta empresarial do DIEBV. Estabelece, 

igualmente, as normas que são exigidas a terceiros. O cumprimento do CoC DIEBV é um 

requisito obrigatório a ser cumprido pelos destinatários do DIEBV, assim como por aqueles 

que pretendam estabelecer negócios com o DIEBV. 

 

Qualquer suspeita de violação do CoC DIEBV deve ser reportada, de acordo com os princípios 

gerais estabelecidos no CoC DIEBV e, mais especificamente, no âmbito da política de 

denúncias da DIEBV, em conformidade com a Diretiva UE 1937/2019 e com a Lei 93/2021. 

 

A política de denúncias da DIEBV estabelece os meios de reporte e investigação, processos e 

responsabilidades para lidar com violações do CoC DIEBV. Os relatórios podem ser feitos 

presencialmente, assim como podem ser sempre feitos a qualquer momento, e de forma 

anónima, utilizando a linha telefónica da DIEBV. Qualquer um dos destinatários da DIEBV 

pode, de forma confidencial, apresentar uma denúncia mantendo a sua identidade 

completamente secreta, conforme estabelecido pela política de denúncia da DIEBV e, em 

particular, diretamente por meio da Internet: 

https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html ou por telefone, 

marcando 800-800-128 e depois do pedido inglês, por favor insira 855-556-9488. 

 

6.2 DIEBV ABC Policy 

 

A DIEBV se empenha em manter elevados padrões éticos. Suborno e corrupção são riscos 

potenciais para os valores fundamentais do DIEBV. 

 

Os valores da DIEBV baseiam-se na honestidade e transparência das relações comerciais, e 

repudiam corrupção, suborno e fraude. Com a finalidade de facilitar o entendimento e evitar 

o suborno e a corrupção em qualquer situação, o DIEBV elaborou as políticas-chave 

chamadas Política Antissuborno e Anticorrupção (“DIEBV ABC Policy”). 

 

6.3 DIEBV G&H Policy 

 

Outras boas práticas são a gestão responsável e legítima de presentes ou hospitalidade 

oferecidos pelos destinatários da DIEBV de forma a melhorar a transparência. 

 

Neste sentido, não é permitido que os destinatários da DIEBV ofereçam dinheiro, presentes 

ou outros aspetos (e.g. promessas de contratação) – inclusive por imposição de outra pessoa 

– a responsáveis/empregados de um cliente/fornecedor ou aos seus familiares, com a 

finalidade de obter vantagens para si ou para o DIEBV. 

 

https://globaldenso.sharepoint.com/sites/eu0000049
https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html
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Assim sendo, com este propósito, para além da DIEBV ABC Policy, o DIEBV elaborou a Política 

de Gifts & Hospitality (“DIEBV G&H Policy”) com o objetivo de definir as regras para fornecer 

legitimamente presentes e hospitalidade a terceiros. 

 

O DIEBV almeja que, com a elaboração da DIEBV G&H Policy, os seus destinatários cumpram 

com os princípios de presentes e hospitalidade indicados na referida política, assim como 

demonstrem a devida contenção, discrição e transparência ao dar presentes e hospitalidade 

permitidos. 

 

6.4 Conflitos de interesses 

 

Os funcionários do DIEBV devem cumprir com as leis aplicáveis em vigor e agir no melhor 

interesse do DIEBV. É importante destacar que não é permitido que os interesses particulares 

e considerações pessoais afetem os critérios ou decisões dos Destinatários. 

 

Um conflito de interesses ocorre quando existam relacionamentos pessoais ou privados, 

interesses, diretos ou indiretos, que interferem, ou parecem interferir, com as obrigações 

dos Destinatários para com a DIEBV. 

 

Um conflito de interesses pode influenciar inconscientemente até mesmo a pessoa mais 

honesta e, a mera aparência de um conflito de interesses, pode levar-nos a questionar as 

nossas ações. Desta forma, devemos evitar comportamentos ou situações que afetem ou 

possam afetar, de forma real ou potencial, a nossa capacidade de agir com honestidade, 

imparcialidade e em conformidade com os interesses do DIEBV. 

 

Caso um destinatário da DIEBV se encontre numa situação de conflito de interesses, o mesmo 

deverá denunciá-lo pelo canal de denúncias internas acessível por meio do seguinte link infra: 

https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html. 

 

6.5 Procedimentos de contratação de terceiros e de avaliação prévia 

 

Com o objetivo de assegurar que os terceiros contratados pela JDD respeitem o PPR e ainda 

a legislação existente em matéria de prevenção de corrupção e infrações conexas, a JDD 

definiu um conjunto de princípios e regras que, sem prejuízo da aplicação das normas legais 

ou de quaisquer outras normas internas aplicáveis, devem ser observadas nos processos de 

contratação de terceiros. 

 

Conjuntamente com os princípios e regras em matéria de prevenção de crimes de corrupção 

e de infrações conexas, que posteriormente melhor se elucidarão, os procedimentos 

implementados pela JDD neste sentido, têm como objetivo a avaliação prévia do risco 

relativamente ao impacto que a contratação de terceiros (fornecedores, distribuidores, etc.,) 

poderá ter no modelo de negócio almejado pela JDD. 

 

Esses procedimentos devem ser adaptados ao perfil de risco que é efetuado ao terceiro 

contratado. Desta forma, é realizada uma avaliação que permite a identificação dos 

https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html
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beneficiários efetivos, dos riscos em termos de imagem, reputação e qualidade de produto, 

bem assim como das relações comerciais com terceiros, a fim de identificar possíveis 

conflitos de interesses e possíveis práticas de prevenção de corrupção e infrações conexas. 

 

Neste âmbito, importa referir que a JDD tem, atualmente, efetuado algumas experiências 

relativas à contratação de novos fornecedores de matéria-prima que é utilizada na confeção 

dos produtos que comercializa, contudo, a relação comercial de confiança que tem vindo a 

desenvolver com os seus principais fornecedores, tem demonstrado possuir caráter 

duradouro, fiável e, portanto, é benéfica para ambas as partes contratantes, mantendo a 

qualidade do produto, os preços praticados dentro do expectável perante os mais variados 

fatores externos que influenciem a atividade comercial da JDD. 

 

Princípios: 

 

a) A contratação de terceiros pressupõe uma necessidade legítima dos bens ou serviços 

a adquirir; 

 

b) A escolha dos potenciais fornecedores assenta em critérios objetivos de controlo de 

qualidade, claros e imparciais, divulgados de forma transparente; 

 

c) A contratação de terceiros é reduzida ao necessário; 

 

d) Os fornecedores contratados deverão ser conservados para assegurar o resultado 

final do produto; 

 

e) Deverá ser mantida uma relação de concorrência leal com todos os operadores de 

mercado; 

 

f) A escolha dos potenciais fornecedores é precedida de uma análise sobre o nível de 

exposição ao risco de corrupção; 

 

g) As condições aceitas pela JDD (incluindo preço e condições de pagamento) estão em 

linha com as práticas de mercado (exceto se alguma razão legítima o justificar); e 

 

h) Os terceiros contratados aceitam o código de conduta aplicável. 
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7. LIDERANÇA E RESPONSABILIDADES  

 

Para o exercício do devido controlo no âmbito da sua atividade empresarial, a JDD 

implementou mecanismos de controlo e criou organismos responsáveis pelo controlo 

interno e, em particular, pelo acompanhamento e bom funcionamento do PPR, 

nomeadamente quanto à sua execução, organização, gestão e controlo. 

 

Neste sentido, a JDD adotou um sistema de controlo descentralizado formado por 3 (três) 

linhas diferenciadas, o que permite uma atribuição específica de responsabilidades. 

 

Segue-se o esboço de cada uma destas linhas, que se compõe pelos principais organismos 

envolvidos no seguimento do PPR: 

 

7.1 Conselho de Administração 

 

O Conselho de Administração é o organismo superior da JDD que, independentemente, é 

responsável pela gestão e representação da Sociedade. 

 

Assim, de acordo com os requisitos regulamentares relativos às funções do Conselho de 

Administração, é responsável pelo desenvolvimento da determinação, gestão e 

administração das políticas e estratégias gerais da Sociedade. 

 

No exercício destas responsabilidades e da sua responsabilidade social, e de acordo com os 

estatutos da Sociedade, bem como os seus valores e princípios de ética e cumprimento, o 

Conselho de Administração tem a responsabilidade final pelo PPR: 

 

1. Aprovar e executar o presente PPR, bem como o resto das políticas, competência 

do Conselho, que concretizem o processo de formação da vontade da JDD nesta 

área, e que compõem o presente PPR, a gestão e o controlo, bem como o processo 

de tomada de decisão, a execução da mesma e as suas eventuais alterações. 

 

Desta forma, o Conselho de Administração estabelece o seu compromisso de 

cumprimento da lei e da implementação de uma cultura de conformidade 

adequada dentro da organização. 

 

2. Adotar, manter e melhorar continuamente o sistema adequado de gestão de 

prevenção de riscos criminais, em relação ao presente PPR, para prevenir e 

detetar a prática de crimes ou reduzir o seu risco de cometer. A este respeito, 

deve igualmente dotar o presente PPR de recursos suficientes para o seu 

funcionamento eficaz. 

 

3. Quando considerar adequado, solicite estudos, relatórios e avaliações em 
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relação ao mesmo, de modo a promover uma atitude de melhoria contínua do 

presente PPR. 

 

4. Mantenha-se informado das verificações e revisões realizadas no presente PPR 

de Prevenção da Corrupção, aprovando as alterações necessárias, quando for 

detetado incumprimento ou se ocorrerem alterações organizacionais na estrutura 

de controlo da Sociedade ou na atividade realizada. 

 

5. Nomear o Compliance Officer (conforme definido abaixo), como órgão de controlo 

responsável pelo cumprimento do presente PPR, que foi encarregado pela 

supervisão da operação e execução do presente PPR, com poderes autónomos de 

iniciativa e controlo e fornecendo-lhe os recursos necessários para garantir o seu 

funcionamento eficaz. 

 

7.2 Equipa de Gestão 

 

A Equipa de Gestão, como primeira linha de defesa, é responsável pelo cumprimento das 

políticas e procedimentos estabelecidos pela JDD, bem como pela atuação ética e 

responsável. Neste sentido, será responsável pela manutenção de um ambiente de controlo 

eficaz, garantindo que as suas áreas de responsabilidade atuem de acordo com a legislação 

aplicável e com os restantes regulamentos internos aplicáveis, bem como a responsabilização 

pelo controlo de que a implementação dos controlos é ótima, supervisionando que as 

diferentes áreas os executam corretamente. 

 

Para o efeito, a Equipa de Gestão desempenhará as seguintes funções: 

 

1. Demonstrar o seu compromisso com a conceção, desenvolvimento, 

implementação, manutenção e melhoria do presente PPR, por meio do seu 

alinhamento com os objetivos estratégicos, conformidade regulamentar e valores 

da JDD. 

 

É por isso que a Equipa de Gestão deve assegurar o alinhamento entre os objetivos 

operacionais e as obrigações decorrentes do cumprimento regulamentar. Além 

disso, a Direção-Sénior deve assegurar que os requisitos decorrentes do presente 

PPR sejam incorporados nas políticas e procedimentos existentes.  

 

2. Alocar recursos adequados e suficientes em cada uma das áreas da Sociedade, 

para o desenvolvimento, implementação, manutenção e melhoria contínua do 

presente PPR nas respetivas áreas de atuação. 
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3. Transmita à organização a mensagem clara sobre a obrigação de cumprimento 

do presente PPR. 

 

4. A Equipa de Gestão será responsável pelo cumprimento e aplicação, externa e 

internamente, das obrigações decorrentes do presente PPR. Neste sentido, a 

Equipa de Gestão será responsável pela direção e apoio a todos os colaboradores 

e funções assumidos no seio da organização, de forma a conseguir o cumprimento 

efetivo do presente PPR, bem como demonstrar o empenho e liderança 

assumidos pelas direções na prevenção de crimes e deteção de riscos criminais. 

 

5. Promover o uso do Canal de Denúncia para denunciar condutas potencialmente 

criminosas que possam afetar a organização e as suas atividades. 

 

6. Da mesma forma, a Direção-geral será responsável por garantir que nenhum 

funcionário da JDD esteja sujeito a qualquer tipo de retaliação por comunicar de 

boa-fé qualquer tipo de violação de que tenha conhecimento ou suspeita, ou por 

se recusar a participar em qualquer tipo de ação criminosa, mesmo que isso 

conduza a uma perda de negócio na JDD. Tudo isto, sem prejuízo do respeito pela 

máxima confidencialidade estabelecida relativamente ao funcionamento do 

Canal.  

 

7. Reveja e avalie continuamente os resultados do presente PPR. 

 

7.3 Responsável pelo Cumprimento Normativo 

 

O responsável geral pela execução, controlo e revisão do presente PPR e, 

consequentemente, também dos regulamentos internos e políticas da JDD, será aquela 

pessoa que, em cada momento, esteja designada para as funções de Compliance Officer da 

JDD (“Compliance Officer” ou “Responsável pelo Cumprimento Normativo”). 

 

De acordo com o DL 109-E/2021, o Compliance Officer deve (a) respeitar certos deveres e 

obrigações, e (b) possuir certas características, para ser designado para tal função, conforme 

previsto pelo Regulamento Interno do Responsável pelo Cumprimento Normativo (“RIRCN” 

ou “Anexo I”) da JDD, em anexo ao presente PPR do qual faz parte integrante. Os critérios 

previstos no RIRCN deverão ser respeitados na escolha do Compliance Officer. 

 

O RIRCN faz parte do presente PPR e é, portanto, obrigatório para todos os Destinatários. 

 

O Compliance Officer é nomeado pelo conselho de Administração da JDD (“JDD CA”), que 

será responsável pela supervisão do cumprimento normativo dentro da Sociedade. 
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A JDD garante que o Compliance Officer deverá ser um profissional com cargo de gestão, ou 

um funcionário que tenha conhecimento suficiente e tenha uma posição suficientemente 

elevada na hierarquia da Sociedade para tomar uma decisão. Em ambos os casos, sendo uma 

pessoa de boa reputação com a qualificação e vontade profissionais adequadas. 

 

O Compliance Officer será a pessoa de contacto entre a JDD e o JDD CA, bem como entre a 

JDD e o seu Departamento Jurídico. 

 

A função do Compliance Officer é de garantir a implementação efetiva e controlar a aplicação 

do presente PPR, agindo de forma independente e permanente. Em especial, o Compliance 

Officer, com o apoio do Departamento Jurídico da JDD, é responsável pela supervisão e 

acompanhamento do cumprimento do presente PPR e elaborará um relatório anual de 

execução do presente PPR no mês de abril a ser enviado à atenção do Conselho de 

Administração da JDD. 

 

O Compliance Officer permanece em funções por tempo indeterminado até à revogação pelo 

JDD CA ou sua demissão. O montante da remuneração é decidido pelo JDD CA, se não já 

incluído no vencimento recebido por outros deveres desempenhados na Sociedade. 
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8. SUPERVISÃO E VERIFICAÇÃO DO PPR 

 

O acompanhamento da aplicação das medidas preventivas e do presente PPR devem ser 

contínuos. Será apresentado um relatório anualmente ao Conselho de Administração. 

 

O relatório incluirá, tendo em conta o relatório anterior e os acontecimentos ocorridos 

durante o ano: 

 

i) alterações aos ambientes de encaminhamento jurídico e organizacional e de 

controlo; 

 

ii) descrição dos riscos que foram eliminados ou cujo impacto foi reduzido, bem 

como os que ainda existem; 

 

iii) identificação das medidas adotadas e das que devem ser adotadas; 

 

iv) clarificação dos riscos identificados durante esse ano que não tenham sido 

considerados no presente PPR. 

 

O presente PPR será revisto e atualizado sempre que necessário e, obrigatoriamente, de 3 

(três) em 3 (três) anos. 

 

O PPR é revisto a cada 3 (três) anos ou sempre que se opere uma alteração nas atribuições 

ou na estrutura orgânica ou societária da entidade que justifique a revisão dos elementos 

referidos nos n.os 1 ou 2. 
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9. CANAL DE DENÚNCIA 

 

De acordo com as disposições da Lei nº 93/2021 e com o objetivo de transpor e assegurar o 

pleno cumprimento da Diretiva (UE) 1937/2021 sobre a proteção de denunciantes, a JDD 

implementou a “Denso International Europe Code of Conduct & Whistleblowing Policy”, por 

meio da qual a entidade dispõe de um sistema de informação e denúncia para assegurar o 

conhecimento, o cumprimento do procedimento de investigação e a resolução de eventuais 

violações das regras gerais de conduta identificadas pela organização no CEC JDD adotado 

pela JDD. 

 

9.1 Obrigação de comunicação de denúncia 

 

➢ Qualquer membro da JDD é obrigado a comunicar, por meio dos canais de denúncia 

estabelecidos na seção seguinte, qualquer conduta ativa ou omissiva que tenha 

ocorrido dentro da JDD ou em sua esfera de atuação que possa constituir uma 

violação das regras de conduta e dos mecanismos de controle interno; 

 

➢ No âmbito da “Denso International Europe Code of Conduct & Whistleblowing 

Policy”, a JDD disponibilizou um sistema de comunicação abrangente, a fim de obter 

a máxima eficiência na detecção e investigação de possíveis infrações aos 

regulamentos internos cometidas na JDD ou no âmbito da sua atividade; 

 

➢ Por meio dos diferentes canais de comunicação do sistema de comunicação 

implementado, os membros da JDD podem informar a JDD sobre qualquer conduta 

ativa ou omissiva realizada no desenvolvimento de suas atividades que possa 

constituir uma violação das regras de conduta e dos mecanismos de controle 

previstos no PPR. 

 

➢ A utilização dos canais de denúnica deve estar de acordo com as exigências da boa 

fé e deve ser utilizada de forma responsável. O canal não poderá ser utilizado 

indevidamente por motivos ilegítimos, pessoais ou contrários à boa fé. Caso for 

confirmado que um membro da JDD tenha se comunicado ou denunciado um fato 

falso, poderá ser instaurado um processo disciplinar, sem prejuízo de quaisquer 

outras responsabilidades que possa ter sido incorrido; 

 

➢ Nenhum membro da JDD poderá ser objeto de um processo disciplinar por relatar 

fatos ou condutas que, ao seu conhecimento, infrigam o regulamento interno da JDD 

(incluindo valores e princípios éticos), desde que a sua comunicação e ações estejam 

amparadas na boa fé. 

 

➢ Caso um membro da JDD não comunique ou denuncie fatos, de que tenha 

conhecimento, que violem as normas contidas neste PPR, será instaurado um 

processo disciplinar contra o membro. 
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➢ A JDD realizará sessões anuais de formação (on-line ou presencial, conforme for 

considerado apropriado) direcionadas a todos os seus membros (Diretores, Gerentes 

e Funcionários) sobre o funcionamento do canal de denúncias “EthicsPoint”. A 

participação nestas sessões de formação é obrigatória e os participantes devem 

assinar a folha de presença correspondente. 

 

9.2 Sistema de informação e canais de denúnica 

 

➢ Os canais de denúncia tem a finalidade de permitir que os membros da JDD 

denunciem quaisquer condutas ou atos cometidos na JDD ou em seu âmbito de 

atuação que sabidamente possam gerar uma responsabilidade criminal para a JDD 

ou qualquer um de seus membros. 

 

➢ O sistema de comunicação da JDD destina-se a todos os membros da JDD, 

oferecendo a possibilidade de apresentar uma denúncia sob o anonimato do 

denunciante, de acordo com as disposições da Diretiva (UE) 2019/1937 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de outubro de 2019 sobre a proteção das 

pessoas que denunciam violações do Direito da União – recepcionado para o 

ordenamento jurídico português por meio da Lei nº 93/2021, que estabelece o 

regime geral de proteção dos denunciantes; 

 

Neste sentido, a JDD estabeleceu 4 (quatro) canais de denúncia para realizar as denúncias: 

 

a. EthicsPoint: consiste em um formulário a ser preenchido e submetido, o qual pode 

ser encontrado no website administrado pela NAVEX Global. O referido formulário 

pode ser acessado introduziando o seguinte website: 

https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html 

 

 

Em seguida, deverá preencher os campos abaixo respondendo às seguintes perguntas: 

 

➢ Localização (país) do denunciante; 

 

➢ Local (país) onde a infração foi cometida; 

 

➢ Local (cidade) onde a infração foi cometida; e 

 

➢ Local (entidade/empresa) onde a infração foi cometida. 

 

Após preencher os itens acima, é recomendado que seja lido de forma detalhada o Aviso de 

Privacidade e confirme se você consente com o tratamento de seus dados pessoais. 

 

Posteriormente, deverá selecionar o tipo de infração cometida dentre as diferentes 

categorias apresentadas e preencher o formulário com o maximo de detalhes para concluir 

a denúncia. 

https://secure.ethicspoint.eu/domain/media/en/gui/101614/index.html
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O denunciante receberá uma “chave de denúncia” que lhe permitirá acompanhar o 

andamento da denúncia. 

 

A JDD tem um manual interno detalhado sobre o canal de denúncia “EthicsPoint”, no qual 

esclarece o procedimento de denúncia e as particularidades do canal de denúncia. 

 

b. Portal da DCG: Por meio dos websites da DIEBV, DCG Connection ou DIEU Portal. 

 

c. Telefone gratuito: O denunciante deverá primeiro telefonar para 800-800-128 e, 

após ouvir o aviso em inglês, telefonar para 855-556-9488. 

 

A JDD, com o consentimento prévio do denunciante, realizará uma gravação - em um meio 

durável e recuperável - da denúnica apresentada por telefone, bem como uma transcrição - 

completa e precisa - da comunicação realizada. 

 

Caso os dois meios de suporte acima mencionados não sejam possíveis, a pessoa competente 

deverá lavrar uma ata fidedígna com o conteúdo da reunião e assinada pelas partes nela 

presentes. 

 

d. Denúncias realizadas pessoalmente: Qualquer membro da JDD pode denúnciar a 

prática de qualquer infração à pessoa responsável (gerente) de seu departamento, 

bem como ao Compliance Officer da JDD ou ao EU Compliance Office. 

 

Mediante o consentimento prévio da denunciante, a JDD registrará as informações 

comunicadas pela denunciante por meio de uma gravação - em um meio durável e 

recuperável - e, além disso, deverá elaborar uma ata fidedigna do conteúdo da reunião e 

assinada pelas partes presentes à reunião. 

 

Levando em consideração os dois últimos canais de denúncia, a JDD oferecerá ao 

denunciante a possibilidade de visualizar, retificar e aprovar a transcrição e/ou os registros 

da denúncia, bem como os registros fidedignos, dependendo do canal de denúncia utilizado. 

 

A JDD tem um manual interno detalhado sobre o canal de denúncia “EthicsPoint” 

denominado “DENSO International Europe Code of Conduct and Whistleblowing Policy”, que 

descreve o procedimento de denúncia criado para esse fim e as particularidades do canal de 

denúncia. 

 

9.3 Garantias concedidas aos denunciantes 

 

Como consequência da reticência que pode suscitar o fato de denunciar ou comunicar um 

comportamento contrário às regras de conduta ou a potencial prática de um crime praticado 

por um sujeito no âmbito de uma relação de trabalho ou de negócios, a JDD reconhece uma 

série de garantias para que os denunciantes não sofram nenhum tipo de retaliação por terem 

agido de acordo com as normas. 



 

34 

 

 

As referidas garantias consistem em: 

 

➢ Anonimato do denunciante: A JDD garante que, pro meio do canal de denúncias 

acessível por meio do website da DIEBV, qualquer interessado pode apresentar uma 

denúncia de forma anônimas, se assim o desejar. 

 

Neste sentido, a organização não terá a possibilidade de conhecer a identidade do 

denunciante. 

 

➢ Confidencialidade: Nos casos de denúncias que não sejam anônimas, a JDD garante 

ao denunciante a confidencialidade dos dados pessoais incluídos na denúncia. 

 

Assim sendo, as pessoas envolvidas na gestão do canal de denúncias que tenham 

conhecimento das informações fornecidas nas denúncias, não poderão divulgá-las, 

exceto por ordem judicial ou no caso de, após a realização das investigações 

apropriadas, caso se confirme que a denúncia realizada é falsa. 

 

➢ Proibição de retaliação contra o denunciante: Em nenhum caso e sob nenhuma 

circunstância poderá haver retaliações contra o denunciante quando os fatos 

denunciados aparentemente violarem as regras de conduta e a legislação prevista 

no presente PPR. 

 

➢ Independência: os canais de denúncias da JDD devem ser operados de forma 

independente por aquelas pessoas que tenham sido incubidas da sua gestão dos 

mesmos. 

 

Neste sentido, estas pessoas não podem estar sujeitas a interferências ou pressões 

que tenham o objetivo de influenciar as ações do pessoal de gestão do canal. 

 

➢ Imparcialidade e ausência de Conflitos de Interesse: Em qualquer caso, os interesses 

pessoais ou privados que possam ter as pessoas responsáveis por receber, investigar 

e, especialmente, resolver as comunicações ou denúnicas recebidas pela 

organização, não afetarão o julgamento que as mesmas devem oferecer em relação 

à resolução dos fatos previamente denunciados pro meio dos canais de denúncia 

previstos para este fim. 

 

➢ Proteção de dados: Os dados pessoais comunicados por meio de relatórios 

informativos ou denúncias serão tratados de acordo com os requisitos exigidos na 

Lei nº 58/2019, de 8 de agosto (LPDP), bem como no Regulamento Geral de Proteção 

de Dados (RGPD). 

 

9.4 Garantias concedidas aos denunciados 
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No caso de algum membro da JDD apresentar uma denúncia contra outro membro, a JDD 

reconhece uma série de garantias fundamentais para o denunciado que o protegerá durante 

o procedimento de investigação, sem prejuízo de adotar as medidas cabíveis no caso de que 

seja finalmente comprovada a realidade dos fatos denunciados. 

 

➢ Objetividade e autonomia: A JDD realizará uma investigação exaustiva e rigorosa dos 

fatos comunicados ou denunciados e deve garantir um tratamento justo para todas 

as pessoas afetadas, não admitindo interferências de qualquer tipo por parte de 

outros membros do DCG. 

 

➢ Presunção de inocência: A JDD não poderá adotar qualquer medida sancionatória 

contra qualquer pessoa que seja objeto de uma denúncia até que seja comprovada 

a realidade dos fatos denunciados. 

 

➢ Celeridade: A investigação deve ser realizada sem atrasos injustificados a fim de que 

a fim de que a situação como “denunciado” não dure mais tempo do que o essencial. 

 

➢ Boa fé: Caso seja constatada a falsidade da denúncia e a má fé do denunciante, a JDD 

adotará as medidas cabíveis a esse respeito. 

 

➢ Direito à privacidade, honra e imagem pessoal e proteção de dados pessoais: 

Durante a fase de investigação, qualquer comunicação mantida sobre os fatos que 

são objeto da denúncia deverá omitir qualquer referência ao nome do denunciado, 

quer seja o seu nome ou qualquer outra circunstância que permita a qualquer pessoa 

que não seja parte da investigação identificar o denunciado. 

 

9.5 Possibilidade de divulgação da identidade do denunciante e dos fatos denunciados 

 

A identidade do denunciante não será revelada, a menos que o denunciante autorize 

especificamente a divulgação de sua própria identidade. 

 

Adicionalmente, a identidade do denunciante pode ser divulgada nos casos em que a 

legislação assim o exigir. Caso tal acontença, e de modo prévio a divugação da identidade, a 

JDD notificará a pessoa que tiver denunciado o comportamento contrário às regras de 

conduta, desde que a regulamentação aplicável o permita. 

 

9.6 Procedimento de investigação de comunicação e denúncias 

 

9.6.1 Apresentação da comunicação/denúncia 

 

Conforme já estipulado, os membros da JDD podem apresentar uma comunicação/denúncia 

por meio dos canais anteriormente mencionados na seção 9.2 deste PPR. 

 



 

36 

 

Além disso, há uma particularidade no caso de denúncias verbais e presenciais, relativamente 

às quais o denunciante terá o direito de ver, retificar e aprovar a transcrição ou registro 

fidedigno elaborado para este fim. 

 

9.6.2 Recebimento da comunisção/denúncia 

 

O procedimento é iniciado após o recebimento da comunicação ou denúnica pelo EU 

Compliance Office, por meio dos diversos canais de denúncia criados para este fim, conforme 

mencionados acima. Caso da denúncia seja realizada junto ao responsável do departamento 

do denunciante, o reponsável do departamento do denunciante deverá comunicar a 

denúnica ao EU Compliance Office. O responsável pelo departamento não poderá revelar a 

existência da denúncia a nenhuma outra pessoa, a menos que a legislação o autorize. 

 

De toda forma, o denunciante também tem o dever de manter o sigilo sobre a 

comunicação/denúncia, bem como sobre a identidade da(s) pessoa(s) denunciada(s), os 

fatos denunciados e a documentação apresentada. O denunciante deverá estar plenamente 

disponível para cooperar com o EU Compliance Office ou com o responsável pela 

investigação designada pelo EU Compliance Oiffice, durante todo o processo de investigação 

dos fatos comunicados/denunciados. Da mesma forma, o denunciante ficará com uma cópia 

da comunicação/denúncia apresentada (caso a denúncia tenha sido realizada verbalmente 

ou em reunião presencial, a JDD entregará a transcrição e/ou a ata da comunicação ao 

denunciante) e da documentação a esta anexada. 

 

9.6.3 Avaliação da comunicação/denúncia 

 

Assim que o EU Compliance Office receber uma comunicação/denúncia por meio dos canais 

de denúncia acima mencionados, acusará o recebimento ao denunciante no prazo de sete 

(7) dias a contar do recebimento da denúncia em questão. 

 

De toda forma, o EU Complance Office deverá informar ao denunciante sobre a possibilidade 

de apresentar uma denúncia externa às autoridades ou organismos competentes da União 

Europeia previstos no artigo 12.º da Lei 93/2021. 

 

Subsequentemente, o EU Compliance Office procederá uma primeira análise dos fatos 

comunicados ou denunciados. Após isso, o denunciante poderá optar por uma das seguintes 

decisões: 

 

➢ Inadmitir a comunicação/denúncia por não apreciar qualquer violação do 

regulamento, levando os fatos ao conhecimento do departamento competente se 

outros tipos de implicações foram apreciadas; ou 

 

➢ Admitir a comunicação/denúncia apresentada por apreciar fatos ou condutas que 

possam violar a regulamento. Neste caso, o EU Compliance Office iniciará o 

correspondente procedimento de investigação interna e designará um responsável 
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pela investigação dos fatos, ou será o próprio EU Compliance Office que realizará a 

referida investigação. 

 

 

9.6.4 Início da investigação do fato comunicado ou denuciado 

 

A investigação do fato denunciado terá início assim que o EU Compliance Office admitir uma 

comunicação/denúncia recebida por meio de um dos canais de denúncia. Será o próprio EU 

Compliance Office que notificará o Compliance Officer da JDD sobre admissão da 

comunicação/denúncia e, em qualquer caso, será o EU Compliance Office que decidirá quem 

realizará a investigação (o gestor/responsável pelo denunciante, o Compliance Officer da JDD 

ou o próprio EU Compliance Office).  

 

A investigação terá a duração de até 3 (três) meses. 

 

Durante a investigação, para os casos em que as comunicações/denúncias sejam 

apresentadas por telefone ou pessoalmente, o investigador poderá entrevistar as pessoas 

que considere apropriadas, mantendo sempre a confidencialidade da identidade do 

denunciante. A entrevista deverá ser devidamente documentada numa ata que deverá ser 

assinada pelas pessoas presentes na entrevista. 

 

No caso das comunicações/denúncias sejam apresentadas por meio do canal de denúncias 

“EthicsPoint”, este permite a troca de comunicações entre o denunciante e o investigador 

sob o anonimato do primeiro (se assim for determinado), deixando um registo do conteúdo 

do mesmo. 

 

Por outro lado, o investigador deverá realizar uma entrevista com a pessoa denunciada, que 

poderá ser assistida por uma pessoa da sua escolha. A entrevista deverá ser devidamente 

documentada numa ata que deve ser assinada por todas as pessoas presentes na entrevista. 

 

Terminada a entrevista, será concedido ao denunciado o prazo de 10 dias corridos para que 

o denunciado possa elaborar as alegações. A ata da entrevista deverá indicar expressamente 

o início do referido período de 10 dias corridos a partir do dia seguinte à entrevista. 

 

Do mesmo modo, o investigador poderá coletar a documentação que considere apropriada 

daquelas pessoas que considere apropriadas. 

 

9.6.5 Relatório de Conclusões 

 

Uma vez concluído o procedimento de investigação, EU Compliance Office emitirá, no prazo 

de 5 dias e dentro dos três (3) meses previstos pela regulamentação para investigar uma 

potencial infração, um relatório de conclusões concluindo em uma dos seguintes sentidos: 
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a. Aceitar o arquivamento do procedimento por não ter violado as normas ou, no caso 

de denúnicas anônimas, por não ter sido possível realizar uma investigação mais 

aprofundada devido à falta de informações. 

 

b. Acordar em submeter o relatório de conclusões ao Compliance Officer para o seu 

conhecimento e para a sua revisão, e ao departamento de recursos humanos da JDD 

que deverá aplicar a sanção proposta pelo EU Compliance Officer, de acordo com a 

legislação local, por ter violado os regulamentos aplicáveis à organização. 

 

Em nenhum caso a identidade do denunciante poderá constar no relatório de 

conclusões. 

 

c. Comunicar os  fatos às autoridades competentes por terem infringido as normas 

aplicáveis à entidade e por haver indícios de que a infração cometida constitui uma 

infração penal. O EU Compliance Office deve submeter o relatório de conclusões ao 

Compliance Officer, ao orgão de Administração e ao Departamento de Recursos 

Humanos da JDD, no qual declarará sua decisão de denunciar os fatos às autoridades 

e, se for o caso,  de demitir o infrator. Em nenhum caso a identidade do denunciante 

poderá constar no relatório de conclusões. 

 

Neste caso, a JDD deverá denunciar os fatos às autoridades competentes e fornecer 

qualquer evidência disponível. 

 

Caso o infrator seja membro do Departamento de Recursos Humanos da JDD, somente será 

fornecido o relatório de conclusões aos demais membros do departamento. 

 

O Departamento de Recursos Humanos será quem deverá executar a sanção estabelecida no 

relatório de conclusões. Tal sanção deve ser proporcional à conduta praticada pelo infrator, 

não podendo ser apliacada outra sanção além daquelas previstas no regime disciplinar. 

 

Nos casos “b” e “c”, o EU Compliance Office deverá adotar medidas corretivas para evitar 

que os atos ou condutas ofensivas sejam cometidos novamente dentro da JDD ou dentro do 

seu âmbito de atuação. 

 

O denunciante poderá solicitar, a qualquer momento, que a JDD o informe sobre o resultado 

das investigações realizadas dentro de quinze (15) dias após as respectivas conclusões. Neste 

sentido, independentemente do pedido do denunciante, será o EU Compliance Office que 

informará o denunciante sobre o resultado da investigação. 

 

9.6.6 Resultado das Investigações 

 

Qualquer investigação que identifique a prática de uma violação das regras internas do CEC 

JDD ou que permita, incite ou instrua outros a violar o CEC JDD, pode resultar, entre outras, 

na adoção das medidas disciplinares indicadas na seção seguinte. 
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9.6.7 Período de retenção das informações comunicadas 

 

A JDD conservará todos os documentos que possam servir como suporte comprobatório da 

conduta ou fatos que são objeto da comunicação ou denúnica por um prazo mínimo de 5 

(cinco) anos. 

 

Independentemente do prazo acima mencionado, a Sociedade preservará a documentação 

fornecida pelas partes durante a vigência de um eventual processo judicial ou administrativo 

ao qual a comunicação interna possa ter dado origem. 

 

Para estes fins, qualquer suporte tangível ou intangível contendo informações relevantes 

relacionadas à conduta supostamente criminosa será considerado um documento. 

 

O sistema de arquivamento garantirá a adequada gestão e a disponibilidade da 

documentação, tanto para fins de controle interno, quanto para poder atender, em tempo e 

forma, às exigências de quaisquer autoridades ou órgãos e entidades públicos que sejam 

amparados pela regulamentação aplicável. Os documentos gerados serão armazenados em 

suportes que garantam a sua integridade, confidencialidade, a correta leitura dos dados, a 

sua não manipulação e sua adequada conservação e localização. 

 

Em particular, serão conservadas especialmente, para o seu eventual uso em qualquer 

investigação ou análise em caso de ser iniciado uma investigação por um orgão 

administrativos, judicial ou órgãos similares ou orgãos com funções de investigação, em nível 

estadual ou de comunidade autônoma, os documentos ou registros que comprovem 

adequadamente: 

 

a. Os comportamentos de risco supostamente detectados. 

 

b. As pessoas envolvidas. 

 

c. Os relatórios de conclusões dos fatos ou condutas denunciadas emitidos pela JDD. 

 

d. As comunicações geradas no decorrer do processo de investigação. 

 

e. Todos os relatórios internos e externos emitidos, notas internas, e-mails, etc., 

gerados durante o procedimento de investigação. 

 

f. As atas emitidas pelo investigador contendo informações relacionadas com os 

incidentes detectados. 

 

9.6.8 Sigilo e confidencialidade das informações e documentos 

 

A fim de assegurar as garantias acima mencionadas tanto para o denunciante quanto para o 

denunciado, qualquer pessoa que tenha conhecimento dos fatos que são objeto da denúncia 

terá a obrigação de manter o sigilo e a confidencialidade sobre as informações e 
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documentação gerada a esse respeito. O não cumprimento desta obrigação pode levar à 

instauração de um processo disciplinar nos termos da convenção coletiva que vier a ser 

aplicável ao infrator e do regime disciplinar previsto na artigo 10.º do presente PPR. 

 

9.6.9 Auditorias internas e/ou externas 

 

As normas relativas ao canal de comunicação e denúncia interna estarão sujeitas a auditorias 

internas e/ou externas regulares para monitorar o seu cumprimento. 

  



 

41 

 

10. REGIME DISCIPLINAR 

 

10.1 Medidas em relação aos trabalhadores 

 

Qualquer comportamento desenvolvido por um trabalhador ou dirigente da JDD, em 

violação das regras de conduta incluídas no presente PPR, assim como no respetivo anexo II, 

que se consubstancia no Código de Ética e de Conduta da JDD (“CEC JDD”), considera-se um 

ilícito disciplinar. 

 

Em relação às possíveis sanções aplicáveis aos trabalhadores, as mesmas estão previstas no 

sistema disciplinar da JDD, no respeito dos procedimentos previstos no Código do Trabalho 

Português, Código de Processo do Trabalho Português e em possível legislação especial, se 

aplicável. 

 

O sistema disciplinar da JDD, descreve os comportamentos sancionáveis de acordo com a sua 

gravidade. 

 

Embora a punição seja a finalidade principal da aplicação do poder disciplinar pelo 

empregador, no presente documento pretende-se que seja mais um mecanismo de 

ordenação das relações laborais, funcionando aqui o poder disciplinar com carácter 

preventivo e dissuasor da prática de crimes de corrupção e de infrações conexas. 

 

A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infração e à culpabilidade do 

infrator, não podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infração. 

 

O sistema disciplinar da JDD, respeita os princípios orientadores para determinação das 

sanções. 

 

Na verdade, um dos aspetos mais melindrosos na utilização do poder punitivo por parte do 

empregador consiste na escolha da sanção a aplicar face à infração praticada pelo 

trabalhador. 

 

No sentido de garantir a escolha equilibrada e a aplicação justa da sanção, a JDD obriga-se à 

observação dos dois critérios gerais previstos na lei laboral: o da proporcionalidade da sanção 

à gravidade da infração e à culpa do infrator e o da proibição da aplicação de mais do que 

uma sanção pela mesma infração. 

 

O exercício do poder disciplinar materializa‐se na possibilidade que o empregador dispõe de 

aplicar ao trabalhador as seguintes sanções, previstas no n.º 1 do artigo 328.º do Código do 

Trabalho: 

 

Repreensão 

 

A sanção de repreensão é a mais leve das sanções. Consiste na chamada de atenção ao 

trabalhador relativamente a um comportamento por si adotado e que merece a censura 
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imediata, esgotando‐se na advertência que o empregador dirige verbalmente ao 

trabalhador, no sentido de que futuramente não deverá adotar o mesmo tipo de 

comportamento. 

 

Aplica-se a comportamentos de gravidade e culpabilidade reduzidas dos quais não resulte 

qualquer dano ou prejuízo e que tenham lugar uma única vez (como é o caso de omitir 

alguma comunicação ao Responsável pelo Cumprimento Normativo, falha nos processos de 

registo e arquivamento). 

 

Repreensão registada 

 

Trata‐se igualmente de uma advertência do empregador relativamente a um 

comportamento negligente do trabalhador. A sua aplicação ficará registada no registo de 

sanções disciplinares da sociedade, o registo neste caso poderá se revelar importante 

especialmente se houver necessidade de aplicar ao trabalhador nova sanção disciplinar. 

 

Será aplicável a situações que merecem ficar registadas pois a sua repetição merecerá uma 

sanção mais grave, mas cujo comportamento isolado tem um nível de censura leve e do qual 

não resulte qualquer dano ou prejuízo. A repetição de um comportamento que já tenha 

merecido uma repreensão não registada será também registada. 

 

Sanção pecuniária 

 

A aplicação desta sanção consiste no não pagamento ao trabalhador de parte da sua 

retribuição mensal. 

 

Apesar de a sanção consistir no não pagamento ao trabalhador de parte da sua retribuição, 

as sanções pecuniárias aplicadas a trabalhador por infrações praticadas no mesmo dia não 

podem exceder um terço da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição 

correspondente a 30 (trinta) dias. 

 

É necessário ter em conta que este montante não reverte para o empregador, será entregue 

pelo trabalhador ao serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da segurança 

social. 

 

Será aplicada sanção pecuniária ao trabalhador que, após ser repreendido, reitere o seu 

comportamento violando algum dos procedimentos ou normas internas ou adotando em 

áreas sensíveis um comportamento não conforme com esses procedimentos e orientações 

internas. Será também aplicável a comportamentos em que o trabalhador age com culpa ou 

afetam o regular funcionamento da empresa ou lhe causem algum tipo de prejuízo. 

 

Perda de dias de férias 

 



 

43 

 

Quando o empregador decide pela aplicação desta sanção são retirados ao trabalhador 

determinados dias de gozo de férias. A aplicação desta sanção está limitada não se podendo 

pôr em causa o gozo de 20 (vinte) dias úteis de férias pelo trabalhador. 

 

Será aplicada esta sanção em substituição da sanção pecuniária quando o trabalhador adote 

um comportamento grave ou reincidente anteriormente sancionado, prejudicando a JDD, ou 

os seus colaboradores. 

 

Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade 

 

Neste caso o trabalhador não presta trabalho, não recebendo a retribuição pelo tempo em 

que esteve suspenso, e esse tempo não é contabilizado para efeitos de antiguidade e direitos 

dela decorrentes. 

 

Destina-se a punir infrações disciplinares graves e por isso produz efeitos relevantes, durante 

o período de aplicação da medida de suspensão, e não obstante não existir pagamento de 

retribuição, mantêm‐se as obrigações contributivas das partes. 

 

Será aplicada a sanção de suspensão do trabalho com perda de retribuição e antiguidade, 

por um período não inferior a 10 (dez) dias e superior a 30 (trinta) dias, o trabalhador que 

não cumpra os procedimentos e normas internas previstas no presente PPR, ou adote em 

áreas sensíveis um comportamento não conforme com esses procedimentos e orientações 

internas e seja reincidente praticando este tipo de comportamento três vezes num ano. 

 

É aplicável ainda nas situações descritas no artigo 351.º do Código do Trabalho e que 

permitiriam um despedimento com justa causa, mas em que a JDD, ainda considere ser 

possível subsistência da relação de trabalho. Os comportamentos descritos no referido 

artigo, quando adotados por alguém que desempenha funções de liderança não permitem a 

subsistência da relação de trabalho. 

 

Despedimento sem indemnização ou compensação 

 

A aplicação desta sanção faz cessar o contrato de trabalho imediatamente. Atendendo à sua 

gravidade, a sanção em questão será aplicada nos seguintes casos: (a) quando da violação de 

algum dos procedimentos ou normas internas da Sociedade, (b) quando da adoção, em áreas 

sensíveis, de um comportamento não conforme com os procedimentos, normas internas e 

orientações internas das Sociedade, que possa resultar na responsabilização penal da 

Sociedade, (c) quando um trabalhador seja reincidente, por mais de 3 (três) vezes num ano, 

de comportamentos violadores das orientações expressas da Sociedade. Este 

comportamento faz com que a Sociedade perca a confiança que depositava no trabalhador. 

 

O tipo e alcance de cada uma das sanções terá em conta: 

 

➢ A intencionalidade do comportamento ou grau de negligência; 

➢ A gravidade da infração e a culpa do trabalhador infrator; 
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➢ O comportamento global do trabalhador, nomeadamente a existência de anteriores 

sanções disciplinares, dentro dos limites legais; 

➢ As tarefas do trabalhador; 

➢ A posição funcional das pessoas implicadas nos factos; e 

➢ Outras circunstâncias particulares. 

 

O sancionamento anteriormente referido não afasta a possibilidade da Sociedade ser 

ressarcida pelos danos causados pela infração derivada da violação das normas internas e 

leis aplicáveis. 

 

A reparação dos danos obedecerá aos seguintes critérios: 

 

➢ O nível de responsabilidade e autonomia do trabalhador; 

➢ A existência de anteriores situações disciplinares; 

➢ O grau de intencionalidade; e 

➢ A gravidade da conduta e efeitos da mesma em relação à responsabilização da 

sociedade. 

 

O responsável pela aplicação concreta das sanções disciplinares descritas acima é a gerência. 

 

Em qualquer caso, a gerência recebe a informação de qualquer ato relacionado com o 

procedimento disciplinar sobre um trabalhador, incluindo quando é impugnada a aplicação 

de determinada sanção. 

 

10.2 Medidas em relação aos titulares do órgão de administração 

 

Quando (a) o incumprimento das regras, ou (b) a adoção de comportamentos inadequados 

em áreas de risco da JDD estiver relacionado ao comportamento de um titular do JDD CA, 

será aplicada a sanção ajustada atendendo à lei em vigor. 

 

Atendendo à gravidade da infração, o titular do JDD CA em questão poderá imediatamente 

ser afastado das suas funções, com justa causa e sem direito a qualquer compensação. 

 

Os responsáveis pela aplicação concreta das medidas sancionatórias serão, neste caso, os 

sócios e/ou sócios-gerentes. 

 

É indispensável a participação do Responsável pelo Cumprimento Normativo no 

procedimento de aplicação de sanções aos gerentes, no sentido de que não poderá ser 

aplicada uma sanção disciplinar sem a prévia comunicação a este organismo do conteúdo da 

imputação. 

 

10.3 Medidas em relação aos colaboradores externos 
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Incluir-se-ão cláusulas contratuais específicas nos acordos de colaboração, prevendo a 

resolução da relação contratual, ou o direito de resolução no caso de os colaboradores 

externos ou outras pessoas singulares ou coletivas de alguma forma vinculadas à JDD, que 

realizem algum comportamento contrário às linhas de conduta seguidas pela sociedade e 

indicadas no presente documento e que por essa via possam implicar a prática de alguma 

infração penal, nomeadamente a prática de crimes de corrupção e infrações conexas. 

 

Nestes casos, poderá a JDD, solicitar a respetiva indemnização, quando essas condutas 

impliquem danos ou prejuízos para a sociedade 

 

O incumprimento das regras constantes no presente PPR por qualquer colaborador(a) será 

considerado uma infração grave, a qual, dependendo do grau de culpa do infrator e da 

gravidade da infração, poderá dar lugar à aplicação das sanções disciplinares predita. 

 

O incumprimento das regras constantes no presente PPR por parceiros e/ou outros terceiros, 

poderá constituir motivo para aplicação de penalizações e/ou resolução do contrato, de 

forma adequada e proporcional à infração. 

 

O não cumprimento das normas da política poderá ainda conduzir à responsabilização 

administrativa ou civil dos infratores, e, ainda, consoante a gravidade da infração e a 

culpabilidade do infrator, dar origem a sanções criminais. 

 

Os crimes de Corrupção e Infrações Conexas referidos no presente PPR são puníveis, 

consoante o enquadramento legal, com penas de multa e com penas de prisão até um 

máximo de 12 (doze) anos. 

 

O Responsável pelo Cumprimento Normativo deverá elaborar um relatório por cada infração 

cometida, do qual conste a identificação das regras violadas, a sanção aplicada e as medidas 

adotadas ou a adotar pela JDD, no âmbito do seu sistema de controlo interno. 
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11. COMUNICAÇÃO E FORMAÇÃO 

 

O programa de formação interna pretende sensibilizar todos os membros para as políticas e 

procedimentos descritos no presente PPR. 

 

O Compliance Officer decidirá a frequência adequada do programa de formação interna, a 

fim de assegurar uma consciência suficiente no seio dos membros, com base nos seguintes 

critérios: 

 

1. Sessão obrigatória para qualquer membro durante a fase de indução; 

2. Atualização da sessão para qualquer atualização do presente PPR; 

3. Pelo menos, a cada 3 (três) anos. 
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PARTE ESPECIAL 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A JDD identificou as suas atividades sensíveis, a fim de prevenir a prática de possíveis 

infrações penais relacionadas com corrupção e infrações conexas, melhor identificadas e 

explanadas anteriormente no presente PPR. 

 

De sublinhar que o presente documento representa uma versão simplificada do PPR, 

servindo para o cumprimento do previsto no parágrafo 6 do art. 6 do anexo do RGPC. Certas 

informações e dados sensíveis da Sociedade foram propositalmente omitidos, cuja 

publicidade poderia afetar negativamente a segurança da mesma. 

 

Com a ressalva do que está previsto no parágrafo anterior, a avaliação dos riscos de 

corrupção está descrita na Matriz de Risco de Corrupção (“Anexo III”). 

 

A análise de risco criminal realizada pela JDD abrange todas as infrações que, de acordo com 

o DL 109-E/2021, poderiam levar à comissão de corrupção. 

 

O conteúdo da “Parte Especial” do presente PPR foi elaborado de acordo com a seguinte 

estrutura: 

 

➢ Atividade sensível: toda atividade de risco que, hipoteticamente, poderia 

materializar-se em cada um dos processos operacionais da JDD. 

 

➢ Riscos de corrupção associados: conjunto de riscos criminais que, para cada 

atividade sensível, poderiam materializar-se. 

 

➢ Avaliação de risco de corrupção inerente: avaliação de riscos de corrupção em 

termos de probabilidade e impacto sem levar em conta os controles existentes 

 

➢ Controlos existentes para mitigar os riscos criminais identificados: lista e descrição 

dos controlos específicos por crime que ajudam a mitigar a possibilidade de 

materialização dos riscos criminais identificados na atividade da Sociedade. 

 

➢ Avaliação de risco de corrupção residual: avaliação de riscos de corrupção levando 

em consideração os controles existentes. 

 

Sem prejuízo ao conjunto de mecanismos de controlo enumerados, a JDD, dispõe, também, 

de um sistema interno de controlo e gestão de riscos por área. Este sistema associa, para 

cada uma das atividades sensíveis da JDD, pormenores sobre os processos de controlo 

existentes. Estes processos de controlo são documentais (e.g. códigos, políticas e protocolos) 

e operacionais (e.g. procedimentos, instruções de trabalho e ferramentas informáticas). 

 

2. INFRAÇÕES APLICÁVEIS AO CONTEXTO DA JDD 
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Após a realização da avaliação de risco, as infrações previstas na legislação em vigor 

aplicáveis ao contexto da JDD são as seguintes: 

 

1. Corrupção ativa: corrupção praticada por funcionário que exerça funções de 

natureza pública ou em entidades de natureza pública (Art.º 374.º do Código Penal). 

 

2. Corrupção ativa com prejuízo no comércio internacional (Art.º 7.º da Lei 20/2008). 

 

3. Corrupção passiva no sector privado (Art.º 8.º da Lei 20/2008). 

 

4. Corrupção ativa no sector privado (Art.º 9.º da Lei 20/2008). 

 

5. Tráfico de influência (Art.º 335.º do Código Penal) 

 

6. Suborno (Art.º 363.º do Código Penal). 

 

7. Branqueamento (Art.º 368.º-A do Código Penal). 

 

8. Recebimento indevido de vantagem (Art.º 372.º do Código Penal). 

 

9. Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção (Art.º 36.º do DL 28/84). 

 

10. Desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado (Art.º 37.º do DL 28/84) 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DE ATIVIDADES SENSÍVEIS E AVALIAÇÃO DE RISCOS 

 

As áreas da organização que são afectadas pelos riscos de corrupção são: Vendas, Compras, 
Recursos Humanos, Finanças, I&D, Qualidade e Produto e Logística.  

Os principais processos sensíveis são: 

• Vendas OE – Os clientes são fabricantes de automóveis; 

• Vendas IAM – Os clientes são distribuidores de peças de reposição;   

• Oferecer e receber presentes e hospedagem aos clientes ;  

• Aquisição de produtos e serviços (processo de seleção e aprovação de fornecedores)   

• Solicitação e gestão de subsídios/auxílios públicos; 

• Relações com administrações públicas; 

• Recrutamento e Seleção de pessoal; 

• Respostas a pedidos de informação e investigações por parte das administrações 
públicas;   

• Gestão de Notas de Despesas;   

• Gestão de pagamentos; 

• Gestão dos clientes - auditorias de qualidade dos clientes.   

Por cada processo sensível, foram identificadas as infrações que potencialmente poderão ser 

cometidas e os controles existentes que se poderão aplicar.  
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Contudo, o nivel de riso residual de Corrupção detetado na Sociedade é baixo ou myutio 

baixo. 

 

 

 

 

 

ANEXOS 
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ANEXO I – REGULAMENTO INTERNO DO RESPONSÁVEL PELO CUMPRIMENTO 

NORMATIVO1 

 

ANEXO II – CÓDIGO DE ÉTICA E DE CONDUTA DA JDD 

 

ANEXO III – MATRIZ DE RISCO DE CORRUPÇÃO 

 

 

 
1

 O RIRCN faz parte do presente PPR e é, portanto, obrigatório para todos os Destinatários. 


